
lNExtctBlLIDADE DE LlclrAçÃo No 21120'19

JUSTIFICATIVA

A Secretária de cultura, Turismo, Esporte e Lazer deste Município' nomeada

pela portaria n" OStzOii,de 02 de janeiro de2017, vem, em atendimento ao aÉ' 26'caput da Lei

n. 8.666/93, apresentar Justificaiiva de inexigibilidade !e Licitação pa? a Contratação de

empresa para apreseniãçaà o" Shows Artísticos-da Banda Samyra Show, para a apresentar-se no

tradicional evento Oos Êestejos Juninos deste MunicÍpio, a ser realizado no dia 2310612019'

conforme o quanto disposto neste processo'

Para respaldar a sua pretensão, trago aos autos do sobredito processo peÇas

fundamentais: proposta de serviços e documentos ãaqueles profissionais e da empresa' alem de

outros elementos que se constituem no processo em si'

Em que pese a inviabilidade de competição, ainda assim, é rnexigÍvel o Processo

Licitatorio, em razão dãs requisitos, todos voltados para a pessoa do futuro corrtratado
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lnstada a manifestar-me, apresento justificativa de inexigibilidade de lrcitação sub

examine, o que faz nos seguintes termos: i s

A Lei no 8.666/93, art. 25,lll dispÕe, in verbis

,,Ar1.25 - É inexigÍvel a licitação quando houver inviabilidade de

comPetição, em esPectal:
()
lll_paraacontrataçãodeprofissionaldequalquersetorartístico,
diretamente ou atrâves de empresário exclusivo desde que

consagrado páÉ crítica especializada ou pela opinião pubfica "

Emseguida,omesmodiplomalegalestabeleceascondiçÕesformaispTa.l
composição oo proc"s.o'0" in"*lgioirioaàe-àe rrcrtãiào tex vl do art' 26' parágrafo único' da Leino

8.666/93); Ei-las:

1 - Razáo da escolha do fornecedor ou executante;

2 - Justificativa do Preço'

sabe-sequeaPrefeituradeAreiaBranca,porforçadasuanaturezalurídtca'sujeita-
se ao Estatuto das LicitaçÕes e contratos,-maxime'quandó utiliza recursos provenientes,'da

Fazenda Pública

E bem de perceber, todavia, que nem Sempre é necessário, ou possívei. instaurar-se

um procedimento licitatorio (o que ocorre. nípà.àn1à Tso) A regra e licitar no entanto' a Lei no

8.666/93 excepciona;à;ó. à, qr" esta é dispensável, dispensada ou inexioivel ' ;i
:

Ainexigibilidadedelicitaçãopressupoeumasituaçãoem.queestanãoéviável.ou
seja, a ticitaçáo in"rigirãi é uma obiigaçao, piincipalmente diante das circunstâncias do caso

concreto e da altivez dãs bens jurídicos â serem protegidos'

Assim, como Se observa, a lei que rege aS licitaçÕes e contr"atos.administrativos

estabelece critérios objetivos para a 
"ontráçao 

dlreta' E e sob a optica desses critérios

infraconstitucionais qú" 
-á"ronstrarei a situaçáo de inexigibiridade de rrcitação que ora se

apresenta.
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Definindo, de Íorma bastante clara e sucinta, o que seja necessário para uma

contratação direta, nos moldes do art. 25, lll da Lei de LicitaçÔes e contratos, o Íestejado

administrativista Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, doutrinou:

"Para a regularidade dessa contratação direta existem três

requisitos, alem da inviabilidade de competiçáo:

i {'::'t"Jil J, ::" :::::::i::,: ;:":,:" ;':: "'
que o contratado se.ia consagrado pela critica especializada ou

pela opinião pública. " 1

Analisando-se, agoÍa, pari passu, os íequisitos exigidos para se conÍigurar a

inexigibilidade, além da inviabilidade de competiçâo, veem-se que o proÍisstonal que se pretende

contratar: Banda Samyra Show, preenche o mesmo, conforme a documentaçáo apresentada.

Assim, de cada um dos Íequisitos preestabelecidos, temos:

! Que o objeto da contratação seja o sêrviço de um artista proíissional - A Lei

n" 6.533/78, em seu art. 2o, assim define o artista:

"Art.2o - Para os efeitos desta lei, é consideracio:
I - Artista, o profissional que cria, interpreta ou executa obra.de
caráter cultural de qualquer natureza, para efeito de exibiçáo ou

divulgaçâo pública, através de meios de comunicaçáo Ce massa
ou em locais onde se íealizam espetáculos de diversâo pública,"

Assim, o profissional, no caso em tela: Banda Samyra Show - banda, qLle canta

cançÕes para todas as idades - Forró, Arrocha e outros - também é artista Em que pBSe o Íato

dessa Lei ser de 1978, onde só eram reconhecidos como artistas Diretor de Teatro. coreógÍafo,
Professor de Arte Dramática, ou outros cursos semelhantes, ou profissionars de 2o (irau de Ator,

ConÍa-regra, Cenotécnico, Sonoplasta, ou outras semelhantes (êx vl do art 7o), ainda assim, no

inciso lll do mesmo artigo, de forma bastante vaga, reconheceu, também, como profissiorral

artístico, outras categorias, conquanto possuíssem atestado de capacitação profissional fornecido
pelo Sindicato representativo das categorias profissionais. Entretanto, a Lei de LicitaçÓes e

Contratos, ampliando essa exegese, em sua redação, estabeleceu a contrataÇão de ''profissional

de qualquer setor aftístico", enquadrando-se, desta forma, os cantores de ÍorrÓ l

Ademais, a Banda Samyra Show é composta por proflssronais respeltados e
reconhecidos por diversos segmentos da música, já tendo realizado diversas obras, com excelente
aceitaçâo púbiica.

Que seja feita diretamente ou atÍavés de empresário exclusivo - A cootíatação se
dará através de empresário exclusivo paâ a rcaltzaçáo desse espetáculo qual sela a
EMPTESA SAMYRA SHOW GRAVAÇÔES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA,
CNPJ: 22.9'17.407/000'l -10, consoante declaraçóes ou cartas apresentadas- Ademais.
como o produto da contratação se concretiza num objeto material (Íealizaçáo de shows),
esta Prefeitura irá obtê-lo como íesultado direto do contrato. .lorge Ulisses Jacoby
Fernandes nos ensina que "não há nenhuma exigência sobre o meio de dcmonstrar a
exclusivídade, sendo aceita normalmente a declaraÇão feita pelo proprio aftista de que

1 ln Fernandes, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta Sem Licitação. Brasília
lu ríd ica.
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determinada pessga é seu agente exclusivo" 2. DesSa forma, dlspensamos rnalores

comentários a respeito, ante a clareza cristalina da contrataçáo.

eue o contratado 
""jà 

ãon""grado pela crítica especializad.l ou pela opinião pública

- A Banda Samyra'Sho*, é-reconhecida Nacionalmente. Novamente, Jorge Ulisses

Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos:

"Já foi questionado, em seminárto prornovido pelo 
. Centro

Biasileiro 
'para 

Formação Política, se o fato notorio da

consaqraÇão pela opiniãó pública necessita ser demonstrado nos

áuiot."Ê'áorio qu. não se pretende que o agente faça juntar

centenas de recortes de jornais, por exemplo' sobre o artista' mas

àúá inoiqu" sucintamente por que se convenceu do atendimento

d"rr" requisito para promover a contratação direta' como.citar o

número de discos gravados, de obras de arte importantes'

referência a dois ou três famosos eventos " :l

MarçalJusten Filho, também nesse sentido: " 
,',

"A exigência da consagraçáo perante a. crítir:a ou a opinião pÚblica

destinã-se a evitar ciomparaçOes arbitrárias A l-er admite a

fóssrbilidade de contraposiçáo 
-entre 

a opiniáo da. critica

ãipeciatizada e a opinião púbtica' Basta uma das duas hipotesgs

para autorizar a conirataçáo. Em qualquer caso' o dispositivo deve

ser interpretado de modo coerente com a nalureza do interesse

público." o 
,

Nessesentido,todasessasrecomendaçÕesforamdevidamentecumpridas,

Devemos, ainda, encarar a questáo da pretendida contratação em iiois pontos

básicos e cruciais: ser estabeiecida exclusivamente à luz do interesse públrco e visar à realização

do bem comum. r, assim, podemos constatar, hialinamente, que ambos se fazem presentes no

objeto da contrataçã";Éi;'6iim ao qual se destina a contrataçáo, qual seja a realizaçáo de um

show dessa magnitude, com um artista desse quilate, em comemoração às tradicionais

festividades juninas de Areia Branca, possui, emineniemente, interesse pÚblico' haja vista que a

manutenção de tal evento imp[ca diretamente na continuidade e fortalecimento da hrstoria cultllral

do Município, que por Sua vez destaca-se no cenário estadual na realizaçâo da festividade ent

comento, certamente a mais importante no cenário do calendário cultural municipal, oferecendo-a

como um presente ,or .rni.ipàr, no intuiio ãá enriquecer e fortalecer suas raízes culturais' além

de atrair turistas de eventos, e proprciando a divulgação da imagem da cidade e suas

potencialidades turÍsticas, indubitavelmente, sáo, emineÀtemente' de interesse públrco e' ainda'

visam à realizaçáoOá Uem comum, atraves'Oá encontro e confraternizaçáo da populaçáo e'-n data

tãosignificativa,eessamelhoriaserefletiránasociedade,atravésdopotencialdesenvol'yimento
do turismo durante o período festrvo, para aqueles que 

_aqui 
vivem e Que aQur vrsitam llerri como o

estÍmulo ao comércio local, mediante a comercializaçâo realizada no perÍodo, gerirfrco'recursos

para o Município e atuando como fonte geradora de emprego e renda para a populaçài;

Outrossim, é do conhecimento de todos os munícipes' que

parte do calendário cultural do Município de Areia Branca' o que

continuidade a esse evento'

a aludida festivrdade faz
nos imPulsronou a dar

i:

''

20b
30b
40b

cit,
cit.
cit.
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Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos

,,Pode a Administração necessitar promover a contratação direta,

hipÓtese restrita, ditada pelo interesse público

Nesse caso, não deve ser olvidado que a individriairdade da

produção artÍstica acarreta, em regra, a inviabilidade de

competição. E justamente a ausência de parâmetros que assegura

a criatividade humana." 5

MarçalJusten Filho, com lapidar clareza, assere:

,,portanto, somente quando se fizer necessária a contratação de

profissionais para desenvolvimento de atividades de satisfação do

interesse público é que se poderá aplicar o dispositivo'"

E, nesse diapasão, comPlementa:

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situação que se no:sr'apresenta'

conforme aqui intensiva e extensivamente demonstrada e, tipicamente, de lnexigibilidade de

Licitação.

..Aatividadeartísticaconsistenaemanaçãodiretada
personalidade e da criatividade humanas. Nessa, nredida e
impossívelverificar-se identidade de atuaçÔes " 6

..:l

Vencidos os requisitos necessários para uma contratação direta nos-moldes do art'

25,lll da Lei no g.666/93, vejamos, agora, as condiçÕes fOrmais para a composição do processo

de inexigibilidade de licitação.

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante - A escolha da Banda; pot:

consequência, representada pela empresa SAMYRA SHOW GRAVAÇÕES, EDIÇÓES MUqrcA§

E EVEIIToS LTDA, CNpJ: 2z.s1l.qolt0o01-10, não foi contingencial. Prende-se_ ao fato de que

elas enquadram-se, perfeitamente, nos dispositivos enumerados na Lei de Lrcitaçoes e Contratos,

consoante o 1á exaustivamente demonstrado acima, como conditio sine qua non à contratação

direta. Cabe, ainda, reiterar que o serviço a ser executado é singular, não permittndo' assim'

comparaçÕes, por Ser, tambem, individuaúzado e peculiarizado, de acordo com cada profissional'

óáir, "oro 
bem obtempera o Prof. Jorge Ulisses, "todo profissional e singular, po.stoi'que esse

'atributo e próprio da 'natureza 
humanà", sendo que o profissional a ser contratad'r possue

experiência nesse campo, além da exclusividade com a empresa suso aludida 
i .:.

2 - Justificativa do preço - Conforme se pode constatar através da confrontaçáo

dos valores cobrados anteriormente, ainda que individualizado- o serviço, e da proposta

apresentada pera empresa sAMYRA SHOW CÉnVeÇÔes, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS

LTDA para esse show, verifica-se facilmente ser este compatível com os praticados no merÇado'

O eminente ProÍ. Jorge Ulisses, em nota de rodapé, informa-nos que "Nesse ponto; par*ce'qüeia

melhor regra não e b"uscar o preço de'mercado', mas observar quanto o mcsmo artista cabra pelo

espetácuio equivalente de outros orgãos da Administração Pública. Regra que se coaduna can o

ai. ts, v, da Lei no 8.666/93." 7

s Ob. cit.
6 in Justen Filho, Marçal
Dialética.
7 Ob. cit.

comentários à Lei de Licitações e contratos Adminrstrativcts.;
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Por fim, diante da Íundamentação fático-jurídica, e:

Considerando a tradicional festividade junina deste Municípro, conhecida em boa

parte do País;

Considerandoa necessidade de se comemorar evento tão especial, já enraizado na

cultura desta localidade;

Considerando que a realizaçáo dos shows paru a comemoração desse evento e algo

de suma tmportância;

Considerando que o MunicÍpio de Areia Branca não pode deixar de participar,

ativamente, das comemoraçÕes alusivas a tal evento;

Considerando, que a realização de tal evento sempre foi de responsabilidade deste

municÍpio; i l

considerando, ainda, que a realizaçáo do evento, é de interesse público, pois

fomenta a manutenção da cultura, bem como o turismo local; 
: ..;

considerando, por fim, que a banda musical constante da proposta de preço, como é

do conhecimento de todos, integra modalidade de grupo popular, cujo estilo é diverso'

lndubitavelmente, este requisito dis[ensa maiores comentários, pois, pelo que toda humanldade,é

sabedora de que "música b arte", pouco importando a sua espécie, desde que respeitados a moral

e os bons costumes.
r

pertaz a presente inexigibilidade o valor total R$ 90.000,00 (noventa mil reais),

sendo que as despesas decorrentes para contraçáo serão por conta da segurnte classificaÇáo

orçamentária:

Natureza/
Despesa

3390.39.0015.30 2035

Finalmente, porém não menos importante, ex poslstls' opino pela contrataçáo direta

dos serviços do profissional artísticos - Banda Samyra Show, por intermedio'rJa emprêsà

SAMyRA SHOW éáAVeçOeS, EDIÇOES MUSíCAIS E EVENTOS LTDA, CNPJ:

z2.g17.4otlo0ot-10, .", o [recedente Piocesso Licitatorio, ex vi do art 25, lli clc arl' 26'

parágrafo único, ll e lll, todos da Lei no 8.666/93, em sua atual redação.

5
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Ao ExcelentÍssimo Senhor prefeito, para apreciação e posterior ratificação desta

Justificativa, que dá espeque ao Processo-Oe inexiglUitiOaOe de Licitação' apos o que deverá

ser publicada na imprensa oficial, como coÁOlçao de ãficácia, em obediência ao caput do artigo 26

da mesma norma jurÍdica susoaludida'
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Areia Branca/SE de de 201 9.

DIAS RIBEITO

Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

Portaria no 0512017

9-; {b--

Ratifico a Presente Justificativa e'
por conseguinte, aPrQYÜ ' o

p roced i me nto. Pu b I iq ue- se'

,* 07,§L/Z1H--.^

4hfr*ul*rqll$slfr'tu
Prefeito rYuniciPal
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